
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO

 
CONTRATO Nº        258/2023

 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO DESPORTO NÃO
PROFISSIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, OBJETIVANDO A ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES CENTRAIS CORRESPONDENTES AO CENTRO
POLIESPORTIVO DO ALTOS DE SANTANA, CENTRO POLIESPORTIVO DO CAMPO DOS
ALEMÃES E AO CENTRO POLIESPORTIVO DO JARDIM CEREJEIRAS E DAS UNIDADES A
CADA UM DELES ASSOCIADAS E ATIVIDADES CORRELATAS DE MANUTENÇÃO NAS
UNIDADES CENTRAIS PERMISSIONADAS E DE SERVIÇOS DE APOIO NAS UNIDADES
ASSOCIADAS
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de São José dos Campos, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 46.643.466.0001/06, com sede nesta cidade na Rua José de Alencar, n° 123,
neste ato representada pelo Secretário de Esporte e Qualidade de Vida, Sra. Katia Maria Riêra
Machado, brasileira, solteira, portadora do RG nº 13.067.363-8 e inscrito no CPF/MF nº
072.414.178-28, conforme Decreto Municipal nº 17.396/17, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DO
DESPORTO NÃO PROFISSIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, sem fins lucrativos, de
natureza filantrópica, com endereço na Avenida Tívoli, 128, Vila Betânia, CEP 12.245-230, São
José dos Campos - SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.380.152/0001-71, qualificada como
Organização Social pelo Município de São José dos Campos por meio do Decreto Municipal nº
15.408/13 , neste ato representada por seus Diretores, Sr. Dalvi Rosa Moreira, portador da cédula
de identidade RG 4.830.942-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob o número 019.315.758-60, residente
e domiciliado na rua Euclides Miragaia, 581 – apto 92, centro, nesta urbe e Sra. Janete dos
Santos Xavier Abreu, portadora da cédula de identidade RG 13.384.759-7 SSP/SP e inscrita no
CPF sob o númenro 026.237.038-76, residente e domiciliada na rua Alvaro Augusto de Almeida,
71 – Vila Tatetuba, nesta urbe, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
dispõe a Lei Municipal nº 9.784, de 24 de julho de 2018 e suas alterações, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 18.188, de 28 de junho de 2019 e suas alterações, e considerando ainda, os
princípios aplicáveis na forma do artigo 37, caput, da Constituição Federal, com fundamento na
Constituição Federal, em especial nos seus artigos 209 e 218, RESOLVEM celebrar parceria para
 o presente CONTRATO DE GESTÃO referente à administração, gerenciamento e
operacionalização das atividades esportivas e de lazer desenvolvidas nas UNIDADES CENTRAIS
correspondentes ao CENTRO POLIESPORTIVO ALTOS DE SANTANA, CENTRO
POLIESPORTIVO DO CAMPO DOS ALEMÃES E AO CENTRO POLIESPORTIVO DO JARDIM
CEREJEIRAS e nas UNIDADES a cada um deles associadas e atividades correlatas de
manutenção nas UNIDADES CENTRAIS permissionadas e de serviços de apoio nas UNIDADES
ASSOCIADAS, com efeitos a serem refletidos além dos limites físicos dos aludidos equipamentos
públicos, bem como as atividades correlatas correspondentes à conservação e à manutenção dos
bens públicos objeto de permissão de uso em favor da CONTRATADA, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FINALIDADE
 
1.1 - O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER
DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES CENTRAIS CORRESPONDENTES AO CENTRO



POLIESPORTIVO DO ALTOS DE SANTANA, CENTRO POLIESPORTIVO DO CAMPO DOS
ALEMÃES E AO CENTRO POLIESPORTIVO DO JARDIM CEREJEIRAS E DAS UNIDADES A
CADA UM DELES ASSOCIADAS E ATIVIDADES CORRELATAS DE MANUTENÇÃO NAS
UNIDADES CENTRAIS PERMISSIONADAS E DE SERVIÇOS DE APOIO NAS UNIDADES
ASSOCIADAS, conforme descrito no PLANO DE TRABALHO ANEXO I deste instrumento.
 
Parágrafo Único: Para o alcance de sua finalidade, o presente Contrato de Gestão especifica,
como parte desta avença, um PLANO DE TRABALHO - ANEXO I a ser executado pela
CONTRATADA, com metas a atingir, a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de
desempenho a utilizar, indicadores de verificação e as ações e atividades a realizar, com
respectivos cronogramas e orçamentos pertinentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Para cumprimento do objeto deste contrato, cabe à CONTRATADA, além do que dispõem os
diplomas legais que regem a presente contratação, as seguintes:
 
2.1. – Executar o Plano de Trabalho, que integra o ANEXO I deste Contrato de Gestão.
 
2.2 - Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou
de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, e apenas nessa qualidade,
causarem a quaisquer terceiros, bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de
permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo
ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
 
 
2.3 - Restituir, em caso de desqualificação ou ao término do presente contrato, ao Poder Público,
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele recebidos não utilizados para os fins
deste contrato, bem como os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora permitido e o que ademais
tenha sido acrescentado ao patrimônio público por força desta avença, nos termos previstos nos
respectivos instrumentos de Permissão de Uso Celebrados.
 
2.4 – Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso fora permitido, em conformidade com o
disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público.
 
Parágrafo Único. A CONTRATADA poderá, desde que previamente avaliado e autorizado pela
CONTRATANTE, permutar os bens móveis públicos permitidos para uso por outros de igual ou
maior valor, desde que os novos bens sejam incorporados ao patrimônio da CONTRATANTE.
 
2.5 – Responsabilizar-se pela conservação, serviços de apoio, manutenção preventiva e corretiva
dos bens móveis e imóveis, inclusive equipamentos, disponibilizados para o desenvolvimento das
atividades previstas no Plano de Trabalho.
 
2.6 – Comunicar à CONTRATANTE todas as aquisições de bens móveis e imóveis que forem
realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência, para a adoção das devidas
providências relativas à sua patrimonialização pela CONTRATANTE.
 
2.6.1 – Eventual aquisição de bem que ultrapasse o valor do contrato somente poderá ser
efetuada mediante anuência prévia da CONTRATANTE e após aditamento ao contrato.
 
2.7. Todas as obras e ampliações da área física deverão ser previamente aprovadas pela
CONTRATANTE e, caso ultrapassem o valor do contrato, somente poderão ser realizadas após o
devido aditamento do contrato.
 
2.8 – Transferir, integralmente, à CONTRATANTE, em caso de sua desqualificação como



Organização Social no âmbito do Município de São José dos Campos, o patrimônio, os legados
ou doações que lhe tenham sido destinados, bem como os excedentes financeiros acumulados e
decorrentes da gestão ora contratada.
 
2.9 - Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas neste Contrato
de Gestão, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais,
resultantes da execução do objeto desta avença, bem como pelas verbas rescisórias, quer
durante a execução do contrato, quer quando do seu encerramento.
 
2.10 – Constituir provisionamento mensal dos recursos financeiros, com os recursos repassados,
a fim de atender às verbas rescisórias relativas aos contratos de trabalho de seu pessoal para
atendimento das obrigações decorrentes da execução do plano de trabalho, provisionamento
esse que será mantido na conta específica mencionada na Cláusula Sétima, Parágrafo Terceiro,
ou em subconta sua.
 
2.11 - Comunicar de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato relevante para a
execução do presente contrato, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
 
2.12 – Manter a documentação concernente às prestações de contas, relacionadas a este
Contrato de Gestão, arquivada por 10 (dez) anos, a partir do término da vigência do contrato,
ficando a mesma disponível, sempre que solicitado, para atendimento da legislação vigente e
auditorias da CONTRATANTE e demais órgãos de controle externo.
 
2.13 – Apresentar com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência da data de encerramento de
cada período contratual, proposta de Plano de Trabalho devida e adequadamente orçada para
meses seguintes.
 
 
2.13.1 – Eventual desinteresse em dar continuidade à execução do contrato dentro do período de
vigência contratual, deverá ser oficialmente comunicado à CONTRATANTE para as tempestivas
providências cabíveis no prazo mínimo de 120 dias da data de encerramento do contrato.
 
2.14 – Providenciar a publicação de Regulamento de Compras, do Regulamento de Contratação
de Pessoal e o Plano de Cargos e Salários no prazo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura
deste contrato.
 
2.15 – Apresentar em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano
civil, relatório sobre a execução do contrato de gestão no período, apresentando comparativo
específico das metas propostas com os resultados quantitativos e qualitativos alcançados.
 
2.16 - Cumprir as normas legais e regulamentares incidentes sobre o presente Contrato, em
especial as Instruções nº 01/2020, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ou aquelas
que venham a substituí-las.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
Para a execução, pela CONTRATADA, do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-
se a:
 
3.1 - Fiscalizar a execução do presente Contrato de Gestão e seu respectivo Plano de Trabalho,
nos termos do artigo 10º da Lei Municipal nº 9.784/18, acompanhando e avaliando o
desenvolvimento das ações e atividades, o cumprimento de suas metas, a pertinência e eficácia
dos indicadores e as consequências de eventuais riscos que emerjam, por meio de comissão
específica de acompanhamento e avaliação, devidamente designada para esse propósito. 
 



3.1.1. Para o propósito de fiscalizar a execução do presente Contrato de Gestão e seu respectivo
Plano de Trabalho, a CONTRATANTE poderá valer-se de servidores próprios ou da contratação
de empresa especializada em auditoria, ficando assegurada a possibilidade de realização de
vistorias in loco com o representante da CONTRATADA.
 
3.2. - Promover o repasse dos recursos financeiros oriundos do erário à CONTRATADA de
acordo com o orçamento e consoante o cronograma físico financeiro constante da proposta e
aprovado para esse fim.
 
3.3 - Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, conforme descrição no ANEXO I, ANEXOS III-A;
III-B; III-C, ANEXO IV e ANEXO IX do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/SEQV/2023. 
 
3.4 – Analisar e verificar, sempre que necessário ou, no mínimo, ao final de cada exercício civil, a
manutenção da capacidade e das condições de continuidade de execução deste Contrato de
Gestão, comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como Organização Social. 
CLÁUSULA QUARTA: DA CESSÃO DE SERVIDORES
 
4.1 – A CONTRATANTE poderá ceder servidores públicos municipais para prestar seus serviços
junto à CONTRATADA, ficando garantido a esses servidores o vínculo original com a
CONTRATANTE, bem como todos os direitos daí decorrentes, não ensejando, portanto, vínculo
trabalhista com a CONTRATADA ou solidariedade, mesmo sob subordinação desta. 
Parágrafo Primeiro - Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do
servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela Organização Social. 
Parágrafo Segundo - Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por
Organização Social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão,
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção e
assessoria. 
Parágrafo Terceiro - O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no órgão
de origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na Organização Social. 
Parágrafo Quarto – Os servidores públicos municipais cedidos à CONTRATADA deverão constar
de relação nominal periodicamente atualizada, e terão seus vencimentos pagos diretamente pela
CONTRATANTE.
 
Parágrafo Quinto – Ocorrendo saída de servidores cedidos ou sua transferência para outros
órgãos da Administração Municipal, a CONTRATANTE deverá, através de termo aditivo ao
contrato, repassar à CONTRATADA o valor a ser despendido com a sua reposição, tomando por
base o valor médio do salário do profissional no mercado. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
 
5.1 - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação constituída em conformidade com o disposto
artigo 10º da Lei Municipal nº 9.784/18, procederá à verificação quadrimestral do desenvolvimento
das atividades e dos resultados obtidos pela CONTRATADA com a aplicação dos recursos sob
sua gestão, elaborando para tanto relatório circunstanciado, a partir da análise de relatórios
quadrimestrais apresentados pela 
 
 
CONTRATADA, que deverão ser emitidos em períodos coincidentes com cada quadrimestre do
ano civil. 
 
Parágrafo Primeiro - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação referida nesta cláusula deverá
elaborar relatório anual conclusivo do desempenho da CONTRATADA, em até 30 dias, ao final
exercício civil e ao final do período de 12 (doze) meses do contrato.
 
Parágrafo Segundo - Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser encaminhados ao



Secretário de Esporte e Qualidade de Vida para subsidiar a decisão do Prefeito Municipal acerca
da manutenção da qualificação da entidade como Organização Social do Esporte e para atender
as demais disposições desta avença e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 
5.2 – A Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida, na qualidade de órgão supervisor,
independente da constituição da Comissão de Acompanhamento e Avaliação já referida no item
acima, designará Equipe e Comissão Técnicas de Assessoramento do Secretário, na fiscalização,
acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos na execução deste Contrato de Gestão,
com base em todo o conteúdo do Plano de Trabalho.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
 
6.1 - O presente Contrato de Gestão terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da
emissão da ordem de serviço, e poderá ser objeto de prorrogação nos termos da legislação
vigente, desde que tenha sido constatado o cumprimento do PLANO DE TRABALHO e se houver
manifestação favorável da Comissão de Acompanhamento e Avaliação da execução contratual
quanto à sua prorrogação.
 
6.1.1 – É facultada a qualquer tempo, justificadamente, a repactuação do presente Contrato de
Gestão, inclusive de ações, atividades, metas e indicadores da execução contratual, cronogramas
da execução contratual, e dos repasses a eles correspondentes, para melhor atendimento do
interesse público. 
     
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS
 
7.1 – Para a execução deste Contrato de Gestão f ica def inido o valor de R$
47.811.366,68(quarenta e sete milhões, oitocentos e onze mil, trezentos e sessenta e seis reais e
sessenta e oito centavos), sendo que os recursos serão transferidos pela CONTRATANTE à
CONTRATADA nos termos do PLANO ORÇAMENTÁRIO E DE CUSTEIO e CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro - O valor a ser repassado pela CONTRATANTE à CONTRATADA para
e x e c u ç ã o  d o  C o n t r a t o  d e  G e s t ã o  o n e r a r á  a  d o t a ç ã o
4 5 . 1 0 . 3 . 3 . 5 0 . 8 5 . 2 7 . 8 1 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 2 9 . 9 1 . 1 . 1 1 0 0 0 0  e
45.10.3.3.50.85.27.812.0004.2.029.01.1.110000 podendo ser suplementada, se necessário for,
em particular na ocorrência de eventos não previstos, devidamente justificados.
 
Parágrafo Segundo - Os recursos repassados à CONTRATADA pela CONTRATANTE,
disponíveis em conta corrente específica e exclusiva, deverão ser aplicados no mercado
financeiro, e os resultados dessa aplicação reverter-se-ão exclusivamente aos objetivos deste
contrato.
 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá movimentar os recursos que lhe forem repassados
pela CONTRATANTE em conta corrente específica e exclusiva, sob sua gestão. Os respectivos
extratos de movimentação mensal deverão ser encaminhados mensalmente à CONTRATANTE.
 
Parágrafo Quarto - Somente será admitida a remuneração de dirigentes que tenham atuação
efetiva na gestão executiva, e o que for pago com recursos da Prefeitura não poderá exceder os
subsídios do cargo do Chefe de Divisão da CONTRATANTE. Os membros do Conselho de
Administração da CONTRATADA não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta
condição, prestarem à CONTRATADA, ressalvada a ajuda por reunião de que participarem. Os
custos com remuneração de pessoal devem observar parâmetros do mercado privado, e em
hipótese alguma podem superar individualmente o valor das remunerações pagas pela
Administração direta para cargos e funções correspondentes e análogas. A remuneração da
função de Diretor da Organização Social, se houver, não poderá superar a remuneração da



função de secretário adjunto da CONTRATANTE. A remuneração da função de Gerente da
Organização Social, se houver, não poderá superar a remuneração da função de diretor da
CONTRATANTE.
 
Parágrafo Quinto - Os custos com remuneração de pessoal não podem superar individualmente o
valor das remunerações pagas pela Administração direta para cargos e funções correspondentes
e análogas. 
 
Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho de Administração não poderão exercer qualquer
função executiva nas atividades deste Contrato e, tampouco, ter qualquer vínculo com
fornecedores da CONTRATADA.
 
Parágrafo Sétimo – A ocorrência de alteração de valores poderá implicar revisão das ações,
atividades e metas pactuadas, assim como tais alterações poderão implicar a revisão do valor
global pactuado, nos termos da legislação aplicável.
 
Parágrafo Oitavo - Os bens móveis e imóveis permissionados ou objeto de concessão de uso à
CONTRATADA de acordo com a Cláusula Terceira são considerados como valor econômico
aportado pela CONTRATANTE a este Contrato de Gestão.
 
Parágrafo Nono – Após um ano de vigência contratual e nos termos da legislação federal que
rege a matéria, será aplicado o índice financeiro IPC-FIPE para fim de reajuste dos valores
mencionados.
 
CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
8.1 – Os pagamentos serão realizados, à CONTRATADA, conforme ANEXO II - CRONOGRAMA
DE DESEMBOLSO, parte integrante deste contrato, até o 3º (terceiro) dia útil do mês.
 
8.2 – Deverá ser encaminhado, à Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças, Divisão de
Tesouraria, comprovante de pagamento de obrigações do INSS e FGTS/GFIP/SEFIP,
imediatamente após o cumprimento da obrigação, observando-se os prazos legais, sob pena de
retenção dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
 
9.1 - A rescisão do presente Contrato, que não se encontra subordinada à Lei Federal nº
8.666/93, obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da mencionada Lei ora adotada
por analogia.
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de rescisão unilateral decorrente da iniciativa da CONTRATADA,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis, a mesma obriga-se a continuar prestando os serviços
ora contratados, por um prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da denúncia do
Contrato, a critério da CONTRATANTE.
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data do encerramento de suas atividades, para quitar suas obrigações e prestar contas
de sua gestão à CONTRATANTE.
 
Parágrafo Terceiro - Verificada qualquer hipótese ensejadora de rescisão contratual, o Poder
Executivo providenciará a revogação da permissão de uso dos bens públicos nos termos da
cláusula Sexta, Parágrafo Sétimo, não cabendo à CONTRATADA direito a qualquer indenização,
salvo na hipótese prevista no § 2º do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, ora adotada por
analogia.
 



Parágrafo Quarto - Se a CONTRATANTE vier a descumprir injustificadamente as cláusulas do
presente contrato, a CONTRATADA poderá considerar rescindido o presente contrato e cessar a
prestação dos serviços após 90 (noventa) dias da ocorrência da irregularidade, sem prejuízo das
sanções aplicáveis pela legislação vigente, ficando a CONTRATANTE responsável pelo
pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários e civis decorrentes da execução deste
Contrato de Gestão. 
  
Parágrafo Quinto - Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE ou término do
contrato, ou rescisão amigável, a 
 
CONTRATADA arcará com os custos trabalhistas, previdenciários e civis da execução deste
contrato assegurando-se, entretanto, o direito de regresso contra o responsável no caso de dolo
ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO
 
10.1 - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste contrato e
seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará a
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos
artigos 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/93, ora adotada por analogia, quais sejam: 
a)    Advertência; 
b)    Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratual; 
c)    Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
 
Parágrafo Primeiro - A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias
objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificada a CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea “b”.
 
Parágrafo Terceiro - Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco)
dias para interpor recurso, dirigido à Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida.
 
Parágrafo Quarto - O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA e
o respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos em decorrência da execução do
objeto contratual, garantindo-se pleno direito de defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
11.1 - Durante a vigência deste Contrato de Gestão a CONTRATADA apresentará à
CONTRATANTE relatórios administrativos de execução do pactuado, com dados suficientes para
o acompanhamento e avaliação, com ênfase na comparação dos resultados alcançados com as
metas previstas, e com ênfase, também, nas avaliações de riscos que possam retardar ou
inviabilizar a consecução dessas metas ou realização das ações e atividades previstas,
acompanhados de demonstrações documentadas do uso adequado dos recursos públicos pela 
 
 
CONTRATADA e de análises gerenciais referentes ao desempenho, em até 10 (dez) dias após o
encerramento de cada quadrimestre.
 



Parágrafo Primeiro - Ao final de cada período de 12 (doze) meses e ao final de cada exercício
civil, a CONTRATANTE deverá apresentar relatório conclusivo final referente à execução do
Plano de Trabalho no período.
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 20
(vinte) dias, contados do término de execução de cada mês, prestação de contas, através de
envio físico e de arquivo digitalizado em “pdf pesquisável” onde constarão as seguintes
informações:
 
- planilha de prestação de contas, relacionando todos os pagamentos efetuados no período; 
- notas fiscais eletrônicas de serviços e/ou venda, conforme aplicável, recibos e outros
comprovantes legais de pagamentos efetuados com as despesas realizadas.- planilha com dados
quanto à aquisição de bens permanentes no período; 
- planilha com dados do CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 
- extrato bancário da conta específica do Contrato de Gestão (conta corrente e aplicação); 
- relatório completo da folha de pagamento da CONTRATADA.
 
Todos os comprovantes legais devem ser emitidos em nome da CONTRATADA. Todos os
documentos fiscais originais que comprovem as despesas – inclusive nota fiscal eletrônica –
devem indicar o número do contrato de gestão e a identificação do CONTRATANTE –
PSJC/SEQV (Instruções TCESP nº 01/20, artigo 163, inciso VI).
 
11.2 - A CONTRATADA deverá manter, em perfeitas condições, os originais dos documentos
acima mencionados, devendo ser disponibilizados à CONTRATANTE pelo prazo de 10 (dez)
anos, a contar do término da vigência do contrato.
 
11.3. As despesas realizadas devem ser apresentadas segundo os elementos constantes no
Plano de Custeio –Anexo III deste Instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROVISIONAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
12.1 O provisionamento de valores destinados a encargos trabalhistas, quando previsto no
PLANO DE TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do
profissional na execução das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei
municipal 9.784/18, alterada pela Lei Municipal 10.447/2021.
 
a) As verbas rescisórias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao aviso
prévio, férias acrescidas do terço constitucional e multa do FGTS. Em nenhuma hipótese o
MUNICÍPIO pagará pelas multas do artigo 467 e 477, § 8°, da Consolidação das Leis do
Trabalho, nem por qualquer outra verba decorrente da rescisão de contrato de trabalho, seja essa
verba prevista em lei ou em norma de negociação coletiva.
 
b)Os valores referentes ao provisionamento das verbas rescisórias e demais encargos serão
pagos na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em conta poupança
em nome da organização social, sendo que apenas poderão ser movimentados para o
pagamento de verbas rescisórias decorrentes da demissão de empregado envolvido na execução
do PLANO DE TRABALHO, observado o tempo de vigência da parceria. 
 c) Na ocasião da prestação mensal de contas a organização social deverá enviar um extrato
atualizado da conta poupança na qual ficarão depositados os recursos para pagamento das
verbas rescisórias e encargos trabalhistas. 
  
d) Em nenhuma hipótese será admitida a movimentação dos recursos depositados nos termos
deste artigo para qualquer outro fim diverso do pagamento de verbas rescisórias ou demais
encargos dos empregados cujo labor esteja previsto no PLANO DE TRABALHO. 
  
e) A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas rescisórias e encargos



trabalhistas, nos termos deste artigo, ainda que posteriormente restituídos, importará na rejeição
das contas apresentadas, na aplicação de sanções administrativas, além de configurar ato de
improbidade administrativa, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Federal n° 8.429/1992.
 
f) Para a recomposição dos valores provisionados em conta poupança indevidamente utilizados
pela organização social, o MUNICÍPIO poderá, de ofício, promover a dedução dos valores dos
repasses mensais.
 
g) Na hipótese de demissão por justa causa, de culpa recíproca na rescisão do contrato de
trabalho, ou de pedido de demissão de empregado durante a execução da parceria, será apurado
o passivo total remanescente na ocasião da prestação de contas mensal, de modo que o(s)
repasse(s) seguinte(s), no que tange às verbas rescisórias, será(ão) o necessário para a
complementação do provisionamento. 
  
h)    A movimentação dos recursos provisionados em conta poupança apenas será feita mediante
a comprovação, pela organização social, da demissão do empregado, devendo apresentar, na
ocasião da prestação mensal de contas, cópia da notificação da demissão, do aviso prévio, do
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) expedido conforme as regras do Ministério
do Trabalho e, se necessário, também o extrato de depósitos do FGTS na conta do empregado
demitido. 
  
i)    Se ao final da vigência do contrato de gestão houver valores provisionados remanescentes,
estes serão mantidos na conta poupança, permanecendo a organização social como depositária
dos valores. 
  
j) Uma vez que tais valores destinar-se-ão exclusivamente ao pagamento de verbas rescisórias e
encargos trabalhistas dos empregados envolvidos com a execução do PLANO DE TRABALHO, o
numerário remanescente será objeto de prestação de contas mensal pela organização social, ou
em menor prazo, sempre que houver a rescisão do contrato de trabalho de algum empregado. 
  
k) Em cada prestação mensal de contas, que continuará a ser feita enquanto os recursos não
forem utilizados, a organização social comprovará a vigência dos contratos dos empregados que
foram vinculados à execução do PLANO DE TRABALHO. 
  
l) Após a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados vinculados ao PLANO DE
TRABALHO, havendo quantias remanescentes, as mesmas serão restituídas ao MUNICÍPIO no
prazo de 30 (trinta) dias.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS
 
12.1 - Eventuais despesas realizadas pela CONTRATANTE, e que sejam de responsabilidade da
CONTRATADA, poderão ser efetivadas, devendo ser descontadas nos repasses subsequentes.
 
12.2 – A fim de assegurar a regularidade e a continuidade dos serviços, e a atuação conjunta
entre a entidade antecessora e a entidade sucessora, fica estabelecido que será nomeada pela
CONTRATANTE uma Comissão de Transição para administrar a transferência da gestão dos
Centros Poliesportivos do Altos de Santana, do Campo dos Alemães e do Jardim Cerejeiras, bem
como das atividades exercidas nas UNIDADES ASSOCIADAS, conforme descrição no ANEXO I,
ANEXOS IV-A; IV-B;IV-C, ANEXO V e ANEXO 
 
X IV do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/SEQV/2023, da sua antecessora para a ora
CONTRATADA, bem como, no encerramento deste contrato, para administrar a transferência da
gestão da ora CONTRATADA para sua sucessora.
 



12.2.1. Durante o período de transição, que se dará a partir do recebimento da ordem de serviço
pela nova CONTRATADA, as Organizações Sociais atuarão em conjunto para assegurar a
regularidade e a continuidade dos serviços.
 
12.2.2 - O prazo de atuação da Comissão de Transição será de no máximo 20 (vinte) dias a
contar da data em que se inicie a sucessão contratual, podendo ser prorrogado a critério da
CONTRATANTE.
 
12.2.3 - A ora CONTRATADA deverá nomear pelo menos 02 (dois) integrantes de sua equipe
para integrar a Comissão de Transição e a Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida poderá
designar representantes para participar das reuniões da comissão de transição sempre que achar
necessário. 
12.2.4 - Os custos decorrentes da contratação desta Comissão serão descontados do montante
total dos repasses, descrito no caput da cláusula sétima. 
CLÁUSULA DÉCIMA quarta: DA PUBLICAÇÃO
 
13.1. O CONTRATO DE GESTÃO será publicado pela CONTRATANTE em órgão de imprensa
oficial, no prazo determinado nos termos da legislação vigente, contados da data de sua
assinatura.
 
13.2. A íntegra do CONTRATO DE GESTÃO será disponibilizada no sítio eletrônico da
CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
 
14.1 Fica eleito o Foro desta comarca, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas
pelas partes.
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo.  
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
15/03/2023 

Data da Formalização do Contrato  

 
ITAMAR LISBOA PINTO 

SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A) 

Documento assinado eletronicamente por JANETE DOS SANTOS XAVIER DE ABREU, CPF 026.XXX.X38-76, RG
13XXXXX97, Cargo Proprietario, Telefone institucional: E-mail institucional: janete@sjdesportivo.com.br, empresa
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DO DESPORTO NAO PROFISSINAL DE ALTO
RENDIMENTO DE SJC - 14.380.152/0001-71, em 15/03/2023, Ã s 18:08, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

Documento assinado eletronicamente por DALVI ROSA MOREIRA, CPF 019.XXX.X58-60, RG 48XXXX24, Cargo
Proprietario, Telefone institucional: E-mail institucional: dalvi@sjdesportivo.com.br, empresa CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DO DESPORTO NAO PROFISSINAL DE ALTO RENDIMENTO DE
SJC - 14.380.152/0001-71, em 15/03/2023, Ã s 18:08, conforme o Decreto 17.620/2017.

 



Testemunhas: 

 
RENATA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 508178 

 
FABIO DE AGUIAR SARAN 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 724210
 
 
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=147557&a2022&c11703 ou
informando os seguintes dados: Nº Processo: 147557 Ano: 2022 Identificador: 11703


